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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.11.17.028.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.17.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    ANA PAULA DA SILVA 00975560417 
20.431.013/0001-22 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa para locação eventual de 
equipamentos, execução dos serviços de decoração, buffet 
e correlatos com fornecimento de produtos, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Major Sales/RN, 
com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2025, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.11.17.028, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Lei 
Municipal nº 398 de 14 de outubro de 2019 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 467.582,70 
(Quatrocentos e Sessenta e Sete Mil, Quinhentos e Oitenta 
e Dois Reais e Setenta Centavos), a ser pago em parcelas de 

acordo com a entrega dos serviços, mediante apresentação 
das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.1.1 – REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS NO MUNICÍPIO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.001.04.122.004.2.2 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINISTRATÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000 E 02.003.04.122.004.2.3 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRATÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 
15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE - FONTE Nº 15000000 E 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE - 
FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT 
ATIVID DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE 
DESPESA 3..3.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 15000000; 
02.006.12.361.012.2.35 – MANUT ATIVIDADE DA 
EDUCAÇÃO SAL EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT ATIVID DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO INFANTIL - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 15000000; 
02.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº - 15401030, 15410000 e 15420000; 
02.006.12.361.012.2.20 - MANUT.ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 3..3.90.39.00 –  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 
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33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.015.10.302.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 
PRIMIÁRIA SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.302.010.2.88 - 
MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16000000; 
02.008.244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15000000; 02.016.244.008.1.92 - PROG SCFV SERVIÇOS 
CONVENENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16600000; 
02.016.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 16600000; 02.011.13.392.013.1.135 – 
PROGRAMA REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000;  
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº15000000 E 
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 567/2024.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de janeiro de 2025. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ana Paula da Silva – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.11.29.030.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.29.030 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP 
08.310.625/0001-61 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para fornecimento 

fracionado de material de consumo – pneus, câmaras de ar 
e baterias diversas, a fim de atender demanda das 
secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2025, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.11.29.030, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro de 
2019, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 820.915,00 
(Oitocentos e Vinte Mil, Novecentos e Quinze Reais), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 - MANUTENCAO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.001.04.122.004.2.2 - MANUTENCAO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 
FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 - MANUT.DAS 
ATIV.DA SEC.DE AGRICULTURA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.005.20.605.020.2.10 - MANUT.DAS ATIV.DA 
SEC.DE AGRICULTURA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 
FONTE Nº 15000000; 2.006.12.361.012.1.37 - 
MANUTENCAO DO PNAT – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº: 
15530000; 2.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR– 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 2.006.12.361.012.1.51 - 
TRANSPORTE ESCOLAR– ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15760000; 2.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES 
DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
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15001001; 2.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
17200000; 2.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. 
DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. 
DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
17200000; 2.006.12.365.012.2.020 – MANUT. ATIVIDADES 
DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15500000; 2.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION 
EDUC BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030, 15420000 e 15430000; 2.017.12.365.012.2.15 - 
MANUT.FUNDO NACION EDUC BASICA-FUNDEB 30% – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15401030, 15420000 e 15430000; 
2.017.12.366.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030, 15420000 e 15430000; 02.007.10.301.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 
– MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.30 
– MANUT. DAS ATIV. DO HOSP E MAT. MAE TETE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001002; 02.007.10.304.010.1.42 
– MANUT. DO PROG. AGENTES DE ENDEMIAS – VIG EM 
SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.86 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16020000; 02.015.10.305.010.2.76 - 
MANUTENÇÃO DO VIGILANÇA EM SAÚDE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.302.010.2.88 - 
MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 

PRIMIÁRIA SAUDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 
02.008.08.244.08.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.008.08.243.08.2.36 – MANUT DAS ATIVIDADES DO 
CONSE TUTELAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.008.08.244.08.1.113 – PROG CDNTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.016.08.243.08.1.92 - PROG SCFV SERVIÇOS 
CONVENENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 2.016.08.244.08.1.108 - 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 2.016.08.244.08.1.113 - PROGR 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 2.016.08.244.08.1.137 - PROGRAMAV- 
IGD SUAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 
02.009.15.452.015.2.26 - MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.26 - MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.33.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 
15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 567/2024.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Xavier do Rego – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.11.29.030.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.29.030 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP 
08.310.625/0001-61 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de material de consumo – pneus, câmaras de ar 
e baterias diversas, a fim de atender demanda das 
secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2025, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.11.29.030, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro de 
2019, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 99.123,00 
(Noventa e Nove Mil, Cento e Vinte e Três Reais), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 - MANUTENCAO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.001.04.122.004.2.2 - MANUTENCAO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 
FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 - MANUT.DAS 
ATIV.DA SEC.DE AGRICULTURA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.005.20.605.020.2.10 - MANUT.DAS ATIV.DA 
SEC.DE AGRICULTURA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – 
FONTE Nº 15000000; 2.006.12.361.012.1.37 - 
MANUTENCAO DO PNAT – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº: 
15530000; 2.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR– 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 2.006.12.361.012.1.51 - 
TRANSPORTE ESCOLAR– ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15760000; 2.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES 
DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
17200000; 2.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. 
DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. 
DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
17200000; 2.006.12.365.012.2.020 – MANUT. ATIVIDADES 
DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001; 2.006.12.361.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15500000; 2.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION 
EDUC BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030, 15420000 e 15430000; 2.017.12.365.012.2.15 - 
MANUT.FUNDO NACION EDUC BASICA-FUNDEB 30% – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15401030, 15420000 e 15430000; 
2.017.12.366.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030, 15420000 e 15430000; 02.007.10.301.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 
– MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.30 
– MANUT. DAS ATIV. DO HOSP E MAT. MAE TETE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001002; 02.007.10.304.010.1.42 
– MANUT. DO PROG. AGENTES DE ENDEMIAS – VIG EM 
SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.86 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16020000; 02.015.10.305.010.2.76 - 
MANUTENÇÃO DO VIGILANÇA EM SAÚDE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.302.010.2.88 - 
MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
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CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 
PRIMIÁRIA SAUDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 
02.008.08.244.08.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.008.08.243.08.2.36 – MANUT DAS ATIVIDADES DO 
CONSE TUTELAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.008.08.244.08.1.113 – PROG CDNTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.016.08.243.08.1.92 - PROG SCFV SERVIÇOS 
CONVENENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 2.016.08.244.08.1.108 - 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 2.016.08.244.08.1.113 - PROGR 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 2.016.08.244.08.1.137 - PROGRAMAV- 
IGD SUAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 
02.009.15.452.015.2.26 - MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.26 - MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.33.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 
15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 567/2024.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Gerlandio Fernandes da Silveira – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.12.14.035.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.12.14.035 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:     V F DE OLIVEIRA ME 09.002.582/0001-10 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para eventual 
fornecimento de suprimentos e consumíveis para 
computadores e impressoras, manutenção dos 
equipamentos e suporte técnico, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2025, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.12.14.035, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 7.892/2013, Lei Municipal nº 398 de 14 de 
outubro de 2019, com aplicação subsidiaria da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 398.972,00 
(Trezentos e Noventa e Oito Mil, Novecentos e Setenta e 
Dois Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000 E 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. 
DO GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 2.002.04.122.04.2.9 - 
MANUTENCAO ATIVID DA SECRET MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.004.04.123.004.2.4 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE FAZENDA - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.004.04.123.004.2.4 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. DA SEC. DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
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JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000 E 02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. 
DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001 e 
17200000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES 
DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15001001 e 17200000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15500000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.361.012.2.35 
– MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.11 
– MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 e 17200000; 
02.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. DE 
EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000 e 17200000; 
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 
02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO PRO-INFÂNCIA 
– ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.365.012.2.35 
– MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.35 
– MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.70 
– MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001 e 15690000; 02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15401030; 15420000; 15430000; 

02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030; 15420000; 15430000; 
02.017.12.365.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030; 15420000; 15430000; 02.017.12.365.012.2.15 – 
MANUT. FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
15401030; 15420000; 154300000; 02.017.12.366.012.2.15 
– MANUT. FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15401030; 15420000; 15430000; 
02.017.12.366.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030; 15420000; 15430000; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000 e 
17200000; 02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000 e 17200000; 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 
FONTE Nº 15001002; 02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS 
ATIVI DO HOSP E MAT MAE TETE – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001002; 02.015.10.301.010.1.46 - PROGRAMA PISO DE 
ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO PRIMIÁRIA SAUDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 
PRIMIÁRIA SAUDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.42 - MANUT 
NASF (E-MULTI PROFISSIONAL- ATENÇÃO PRIMÁRI EM 
SAUDE- APS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.2.42 - MANUT NASF (E-MULTI 
PROFISSIONAL- ATENÇÃO PRIMÁRI EM SAUDE- APS – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
16000000; 02.008.08.244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.008.08.244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.008.08.244.008.1.113 - 
PROGR CENTRO DE REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.008.08.244.008.1.113 
- PROGR CENTRO DE REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.016.08.241.008.1.92 – PROG. SCFV SERVIÇOS 
CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.241.008.1.92 
– PROG. SCFV SERVIÇOS CONVENIENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.108 – 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.108 – 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 16600000 E 
02.016.08.244.008.1.113 – PROG. CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
16600000; 02.016.08.244.008.1.113 – PROG. CENTRO DE 
REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 16600000; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS ATIV. DA SECR. 
OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000 E 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS ATIV. 
DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.011.13.392.013.2.12 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000 E 02.011.13.392.013.2.012 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 567/2024.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Vanilton Ferreira de Oliveira – CONTRATADA 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.12.20.036.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.12.20.036 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:     JOSÉ CLÉGIO NUNES – ME 
10.528.086/0001-83 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para eventual locação de Trator 
Agrícola Sobre Rodas, em ótimo estado de conservação, 
equipado com horímetro e grade aradora/pressão com no 
mínimo 14 discos, conforme a seguir esecificada, destinado 
a preparação do solo para o plantio de lavouras inerentes a 
safra de 2024/2025 de pequenos agricultores rurais do 
município de Major Sales, praticantes de agricultura familiar 
de subsistência. Equipamento com tratorista, combustível, 
manutenção e demais encargos por conta da contratada, 
com recursos próprios que deverão ser consignados na Loa 
- Lei Orçamentária Anual - exercício de 2024/2025, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas 
no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.12.20.036, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro de 
2019; Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2021 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 199.800,00 (Cento 
e Noventa e Nove Mil e Oitocentos Reais), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025, na seguinte 
atividade: 02.005.20.606.020.1.18 - PROGRAMA DE CORTE 
DE TERRAS P/ PLANTIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.606.020.2.10 - 
MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 e 
02.005.20.609.020.1.105 - PROGRAMA MUNICIPAL DE 
SILAGEM- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 567/2024.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
José Clégio Nunes - CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.10.20.20.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.20.20 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:     CASA DE APOIO NOSSA SENHORA DE 
SANTANA LTDA - ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de pessoa jurídica para executar sob demanda os serviços de 
hospedagem com fornecimento de alimentação e translado 
para pacientes e acompanhantes encaminhados para 
tratamento de saúde fora do domicilio na cidade do 
Natal/RN, a fim de atender demanda especifica da 
Secretaria Municipal de Saúde de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2025, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.10.20.20, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Lei 
Municipal nº 398 de 14 de outubro de 2019 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 284.570,00 
(Duzentos e Oitenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta 
Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025, na seguinte 
atividade: 02.007.10.302.010.2.23 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. DA SAÚDE DO MUNI. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.302.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.302.010.1.46 - PROGRAMA 
PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO PRIMIÁRIA 
SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.302.010.1.96 - INCREMENTO PAB - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 17003110; 02.015.10.302.010.2.42 - MANUT 
NASF NUCLEO DE ATENCAO SAUDE FAMIL- ATENÇÃO 
PRIMÁRI EM SAUDE- AP - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
16000000; 02.015.10.302.010.2.76 - MANUTENÇÃO DO 
VIGILANÇA EM SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
16000000 e 02.015.10.302.010.2.88 - MANUTENÇÃO DA 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000, [...], ETC..., consoante as disposições 
da Lei Municipal nº 567/2024.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Glauber Rocha dos Santos Lima – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.11.03.025.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.03.025 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:     30.244.865 DJAIL DANTAS RODRIGUES 
30.244.865/0001-64 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de Pessoa Jurídica para fornecimento fracionado de água 
mineral natural acondicionada em garrafões de 20 litros e 
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correlatos, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2025, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.11.03.025, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 163.244,00 (Cento 
e Sessenta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Quatro Reais), 
a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2024, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.004.04.123.004.2.4 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. DA SEC. DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES 
DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 2.006.12.365.012.1.120 – AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE DIDÁTICO PEDAGÓGICO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15001001; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. 
ATIVD DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15700000; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.11 
– MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.2.11 

– MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 17200000; 02.006.12.365.012.2.20 
– MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15001001; 02.006.12.365.012.2.70 – 
MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001; 02.006.12.365.012.2.70 – MANUTENÇÃO 
CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15690000; 
02.006.12.365.012.2.70 – MANUTENÇÃO CRECHE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 17200000; 02.017.12.361.012.2.15 
– MANUT.FUNDO NACION EDUC BASICA-FUNDEB 30% – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15401030, 15430000 e 15420000; 
02.017.12.365.012.2.15 – MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030, 15430000 e 15420000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 
– MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 17200000; 02.007.10.302.010.2.30 
– MANUT. DAS ATIV. DO HOSP E MAT. MAE TETE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001002; 02.015.10.305.010.1.42 
– MANUT. DO PROG. AGENTES DE ENDEMIAS – VIG EM 
SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 
02.007.10.301.010.2.40 – MANUTENÇÃO E RECUP DO 
HOSPITAL, MATER P S – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.015.10.301.010.1.46 - PROGRAMA PISO DE 
ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO PRIMIÁRIA SAUDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.41 - 
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO 
PRIMARIA SAUDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE 
COMBATE A COVID 19 – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
16020000; 02.015.10.305.010.2.76 - MANUTENÇÃO DO 
VIGILANÇA EM SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
16000000; 02.015.10.302.010.2.88 - MANUTENÇÃO DA 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 



 

 

 ANO XX– Edição N°1756  sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 
 

 

 

FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - PROGRAMA 
PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO PRIMIÁRIA 
SAUDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
16000000;02.008.08.244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.008.08.244.08.1.113 – PROG CDNTRO DE 
REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.008.08.244.08.1.296 – CONCESSÃO E OFERTA 
DE BENEFÍCIO EVENTUAIS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.016.08.243.008.1.92 – PROG. SCFV SERVIÇOS 
CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.108 
– PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.113 – PROG. 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 02.016.08.243.008.2.83 - 
MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLECÊNCIA – 
FIA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 
2.016.08.244.08.1.137 - PROGRAMAV- IGD SUAS – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16000000; 02.009.15.452.015.2.26 
– MANUT. DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.011.13.392.013.2.12 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000, [...], ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 567/2024.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA -10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Djail Dantas Rodrigues – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2023.01.06.001.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2023.01.06.001.001 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 

CONTRATADA:    GDAE - ASSESSORIA, EMPREEND. E 
SERVICOS INTEG. LTDA ME 
DO OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 
A alteração contratual para promoção do equilíbrio 
econômico-financeiro, com base nos índices de inflação dos 
anos de 2023 e 2024, do contrato de execução de serviços 
nº 2023.01.06.001.001, datado de 10 de janeiro de 2023, 
que passa a integrar este aditivo, independentemente da 
transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços 
combinados de assessoria e consultoria técnica, apoio 
administrativo, suporte técnico no treinamento de pessoal, 
planejamento, instrução de processos e recursos 
administrativos, avaliações gerais, elaboração de editais e 
outros documentos necessários à formalização de 
procedimentos licitatórios em suas diversas modalidades, 
com o objetivo de garantir a correta aplicação das Leis 
8.666/93, 10.520/2002, 14.133/2021, decretos 
regulamentares e demais legislações pertinentes, além de 
fornecer orientações para atender à demanda específica do 
município de Major Sales/RN. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual objeto 
do presente aditivo encontra respaldo legal nas disposições 
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, bem como na cláusula 
décima terceira do contrato original, que prevê 
expressamente o reequilíbrio financeiro dos contratos 
administrativos em decorrência de fatores imprevisíveis. 
Esse reajuste dos valores acordados deve ser feito com base 
nos índices oficiais de inflação, a fim de restabelecer as 
condições iniciais de equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
 
DA READEQUAÇÃO: Fica readequada a remuneração da 
empresa GDAE - Assessoria, Empreend. e Servicos Integ. 
Ltda ME de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais), para R$ 
79.200,00 (Setenta e Nove Mil e Duzentos Reais), que serão 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor de 
R$ 6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais), mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 
dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão 
custeadas com recursos próprios consignados na LOA – Lei 
Orçamentária Anual, devendo correr a conta dos elementos 
orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 
567/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
clausulas e condições contidas no contrato original que não 
foram abrangidas por este Termo Aditivo, as quais 
permanecem inalteradas e em vigor nos termos da 
legislação de regência. 
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor 
após sua assinatura, com efeito retroativo a 1º de janeiro de 
2025, sendo aperfeiçoado com a publicação na imprensa 
oficial. A vigência deste aditamento será coincidente com a 
vigência do Contrato Original, podendo ser prorrogada 
conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 09 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Lindonjonhson da Silveira Batista – CONTRATADA 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONECIMENTO DO ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ART. 72, DA LEI Nº. 
14.133/2021; SUMULA Nº 07 – TCE/RN E ART. 16, VII, “B” - 4, 
DA RESOLUÇÃO Nº 011/2016-TCE/RN. 
O Presidente da Câmara Municipal de Major Sales/RN, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, considerando o incomensurável interesse 
público; considerando, também, as conclusões formalmente 
motivadas no Parecer Jurídico apenso, RATIFICA e 
HOMOLOGA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2025.01.07.0001IN, DESTINADO a contratação direta da 
empresa M A FERREIRA DA SILVA - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº 37.760.475/0001-96, com sede na Rua 
Maria Luzinete Costa, Nº 20, Centro, CEP Nº 59.940-000, na 
cidade de Luís Gomes/RN, neste ato representada pela Srta. 
Maria Aparecida Ferreira da Silva, brasileira, solteira, 
empresária, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 
044.925.144-65 e Cédula de Identidade Nº 002.091.838 - 
SSP/RN, residente e domiciliada na Rua Maria Luzinete Costa, 
Nº 20, Centro, CEP Nº 59.940-000, na cidade de Luís 
Gomes/RN, para desenvolver serviços de consultoria e 
assessoria especializada, em licitações e contratos nas 
modalidade de tomadas de preços, convites, concorrência, 
inexigibilidade e dispensa de licitação, para o desempenho 
regular de atividades materiais, acessórias e 
complementares na preparação de documentos e processos 
de despesas, com vistas ao cumprimento das regras 
estabelecidas nas cartilhas e orientações provenientes das 
entidades de controle conhecidas, a fim de atender demanda 
da Câmara Municipal de Major Sales/RN, com 
fundamentação legal no art. 72, combinado com art. art. 74, 

inciso III, ambos da lei federal nº 14.133/21, em sua atual 
redação, cujo valor contratual global é de R$ 48.000,00 
(Quarenta e Oito Mil Reais), a ser pago em 12 (dose) parcelas 
iguais e sucessivas no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais), deduzidas as obrigações previdenciárias e fiscais.  
A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos 
de receitas provenientes da Tesouraria, através da Unidade 
Orçamentária Exercício 2025:  1 – Câmara Municipal de 
Major Sales 1001 - PODER LEGISLATIVO 1001 – CAMARA 
MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE 
MAJOR SALES 10 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 RECURSOS 
ORDINÁRIOS, consoante as disposições da Lei nº 567/2024 - 
LOA - Lei Orçamentária Anual. 
Major Sales/RN, 09 de janeiro de 2025. 
Francisco Rodrigues de Souza – Presidente 

  
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0001IN 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal de 
Major Sales, Francisco Rodrigues de Souza, no uso de suas 
atribuições, considerando o Processo Administrativo, 
Parecer Técnico e Parecer Jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernentes na 
forma do art. 72 da Lei nº 14.133/2021 resolve: 
HOMOLOGAR o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
2025.01.07.0001IN, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Inexigibilidade: A 
execução dos serviços de consultoria e assessoria 
especializada, em licitações e contratos nas modalidade de 
tomadas de preços, convites, concorrência, inexigibilidade e 
dispensa de licitação, para o desempenho regular de 
atividades materiais, acessórias e complementares na 
preparação de documentos e processos de despesas, com 
vistas ao cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas 
e orientações provenientes das entidades de controle 
conhecidas, a fim de atender demanda da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, com recursos próprios consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício de 2025, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da Inexigibilidade de licitação Nº 
2025.01.07.0001IN, realizada com fundamento no art. 72, 
combinado com art. art. 74, inciso III, ambos da lei federal nº 
14.133/21 e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
EMPRESA CONTRATADA: M A FERREIRA DA SILVA - ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro 

PODER LEGISLATIVO 
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Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 37.760.475/0001-96, 
com sede na Rua Maria Luzinete Costa, Nº 20, Centro, CEP 
Nº 59.940-000, na cidade de Luís Gomes/RN, neste ato 
representada pela Srta. Maria Aparecida Ferreira da Silva, 
brasileira, solteira, empresária, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física sob o nº 044.925.144-65 e Cédula de 
Identidade Nº 002.091.838 - SSP/RN, residente e domiciliada 
na Rua Maria Luzinete Costa, Nº 20, Centro, CEP Nº 59.940-
000, na cidade de Luís Gomes/RN. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito 
Mil Reais), a ser pago em 12 (dose) parcelas iguais e 
sucessivas no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), 
deduzidas as obrigações previdenciárias e fiscais, na forma 
da legislação vigente. 
Major Sales/RN, em 09 de janeiro de 2025. 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2025.01.07.0001.001 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0001IN 
 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES/RN 
CONTRATADO:    M A FERREIRA DA SILVA - ME                                                                                                                                                                                                                        
 
OBJETIVO: Constitui objeto da presente Contratação: A 
contratação de pessoa jurídica para desenvolver serviços de 
consultoria e assessoria especializada, em licitações e 
contratos nas modalidade de tomadas de preços, convites, 
concorrência, inexigibilidade e dispensa de licitação, para o 
desempenho regular de atividades materiais, acessórias e 
complementares na preparação de documentos e processos 
de despesas, com vistas ao cumprimento das regras 
estabelecidas nas cartilhas e orientações provenientes das 
entidades de controle conhecidas, a fim de atender demanda 
da Câmara Municipal de Major Sales/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
Exercício de 2025. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no 72, combinado com art. art. 74, 
inciso III, ambos da lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e alterações subsequentes. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito 
Mil Reais), a ser pago em 12 (dose) parcelas iguais e 
sucessivas no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), 
deduzidas as contribuições previdenciárias fiscais 
obrigatórias. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024:  1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1001 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 

CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE 
MAJOR SALES 10 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 10010000, consoante as disposições da Lei nº 
567/2024 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, condicionada a publicação na 
impressa oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2025, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) meses, consoante as disposições 
dos artigos Art. 105 e Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
em sua atual redação. 
 
Major Sales/RN, 10 de janeiro de 2025. 
ASSINANTES:  
Francisco Rodrigues de Souza - CONTRATANTE 
M A FERREIRA DA SILVA - ME – CONTRATADA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
2025.01.07.0002DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 
75, inc. II da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação do 
profissional o Sr. JOÃO BEZERRA DE MENEZES NETO, 
brasileiro, casado, gerente comercial, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física sob o nº  039.935.683-54, portador 
da Cédula de Identidade sob o Nº 2006009302948, expedida 
Secretaria de Segurança Pública – SSP do Estado do Ceará, 
residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, Nº 1466, 
Demócrito Rocha, CEP Nº 60440-131, na cidade de 
Fortaleza/CE, referente a execução dos serviços técnicos 
especializado junto ao Setor de Recursos Humanos, 
executados através de Treinamentos, orientações e 
instruções para instalação, geração e envio do ESocial 
(SPEDSocial),  prestados, aos colaboradores integrantes da 
gestão de pessoal, bem como, execução de demais 
procedimentos necessários, para correta prestações de 
informações financeiras, sociais e fiscais de todos os 
funcionários e prestadores de serviços lotados no órgão e 
unidades orçamentarias da Câmara Municipal de Major 
Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do 
processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão 
de Licitação. 
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Major Sales - RN, 09 de janeiro de 2025. 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Elmo. Sr. Francisco Rodrigues de Souza, Presidente, faz 
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada ou 
profissional capacitado para prestar serviços técnicos 
especializado junto ao Setor de Recursos Humanos, 
executados através de Treinamentos, orientações e 
instruções para instalação, geração e envio do ESocial 
(SPEDSocial),  prestados, aos colaboradores integrantes da 
gestão de pessoal, bem como, execução de demais 
procedimentos necessários, para correta prestações de 
informações financeiras, sociais e fiscais de todos os 
funcionários e prestadores de serviços lotados no órgão e 
unidades orçamentarias da Câmara Municipal de Major 
Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
 
CONTRATADO: JOÃO BEZERRA DE MENEZES NETO, brasileiro, 
casado, gerente comercial, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Física sob o nº 039.935.683-54, portador da Cédula 
de Identidade sob o Nº 2006009302948, expedida Secretaria 
de Segurança Pública – SSP do Estado do Ceará, residente e 
domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, Nº 1466, Demócrito 
Rocha, CEP Nº 60440-131, na cidade de Fortaleza/CE. 
VALOR TOTAL R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação e ratificada pelo Excelentíssimo 
Senhor Francisco Rodrigues de Souza, Presidente. 
Major Sales - RN, 09 de janeiro de 2025. 
 
FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS 
Presidente CPL  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0002DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal de 
Major Sales, Francisco Rodrigues de Souza, no uso de suas 

atribuições, considerando o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e parecer jurídico em apenso, 
estando devidamente cumpridas as formalidades 
concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o Processo 
de Dispensa de Licitação nº 2025.01.07.0002DL, nos 
seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 
contratação direta de empresa especializada ou profissional 
capacitado para prestar serviços técnicos especializado junto 
ao Setor de Recursos Humanos, executados através de 
Treinamentos, orientações e instruções para instalação, 
geração e envio do ESocial (SPEDSocial),  prestados, aos 
colaboradores integrantes da gestão de pessoal, bem como, 
execução de demais procedimentos necessários, para 
correta prestações de informações financeiras, sociais e 
fiscais de todos os funcionários e prestadores de serviços 
lotados no órgão e unidades orçamentarias da Câmara 
Municipal de Major Sales/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 
2025, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Processo 
Administrativo Nº 2025.01.07.0002.002, realizada com base 
nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: Sr. JOÃO BEZERRA DE MENEZES 
NETO, brasileiro, casado, gerente comercial, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº  039.935.683-54, 
portador da Cédula de Identidade sob o Nº 2006009302948, 
expedida Secretaria de Segurança Pública – SSP do Estado do 
Ceará, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, Nº 
1466, Demócrito Rocha, CEP Nº 60440-131, na cidade de 
Fortaleza/CE, que sagrou-se vencedora do item, Totalizando 
a importância de R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais). 
 
Gabinete do Presidente, 10 de janeiro de 2025. 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2025.01.07.0002.01 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0002DL 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 
CONTRATADO: JOÃO BEZERRA DE MENEZES NETO 
 
OBJETIVO: Contratação direta de empresa especializada ou 
profissional capacitado para prestar serviços técnicos 
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especializado junto ao Setor de Recursos Humanos, 
executados através de Treinamentos, orientações e 
instruções para instalação, geração e envio do ESocial 
(SPEDSocial),  prestados, aos colaboradores integrantes da 
gestão de pessoal, bem como, execução de demais 
procedimentos necessários, para correta prestações de 
informações financeiras, sociais e fiscais de todos os 
funcionários e prestadores de serviços lotados no órgão e 
unidades orçamentarias da Câmara Municipal de Major 
Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.800,00 (Sete Mil e 
Oitocentos Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta 
Reais), de acordo com a execução dos serviços e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025:  1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1000 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 
CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUTENC ATIVIDADE DA CAMARA 
MUNICIPAL M SALES 9 - 3.3.90.36.00 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 15000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
consoante as disposições da Lei nº 567/2024 - LOA - Lei 
Orçamentária Anual. 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, condicionada a publicação na 
impressa oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2025. 
 
Major Sales/RN, 10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA - CONTRATANTE 
JOÃO BEZERRA DE MENEZES NETO – CONTRATADO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
2025.01.07.0003DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 
75, inc. II da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa 

M A FERREIRA DA SILVA - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 
o nº 37.760.475/0001-96, com sede na Rua Maria Luzinete 
Costa, Nº 20, Centro, CEP Nº 59.940-000, na cidade de Luís 
Gomes/RN, neste ato representada pela Srta. Maria 
Aparecida Ferreira da Silva, brasileira, solteira, empresária, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 044.925.144-
65 e Cédula de Identidade Nº 002.091.838 - SSP/RN, 
residente e domiciliada na Rua Maria Luzinete Costa, Nº 20, 
Centro, CEP Nº 59.940-000, na cidade de Luís Gomes/RN, 
referente a execução dos serviços técnicos de tratamento de 
informação de dados, digitalização e inserção de 
documentos e informações no portal do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN e Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Major Sales/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2025, conforme especificações e quantitativos 
constantes da Solicitação de Licitação, conforme projeto 
básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão 
de Licitação. 
 
Major Sales - RN, 09 de janeiro de 2025. 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Elmo. Sr. Francisco Rodrigues de Souza, Presidente, faz 
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços 
técnicos de tratamento de informação de dados, 
digitalização e inserção de documentos e informações no 
portal do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte – TCE/RN e Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Major Sales/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
 
CONTRATADO: M A FERREIRA DA SILVA - ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº 37.760.475/0001-96, com sede na Rua 
Maria Luzinete Costa, Nº 20, Centro, CEP Nº 59.940-000, na 
cidade de Luís Gomes/RN, neste ato representada pela Srta. 
Maria Aparecida Ferreira da Silva, brasileira, solteira, 
empresária, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 
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044.925.144-65 e Cédula de Identidade Nº 002.091.838 - 
SSP/RN, residente e domiciliada na Rua Maria Luzinete Costa, 
Nº 20, Centro, CEP Nº 59.940-000, na cidade de Luís 
Gomes/RN. 
VALOR TOTAL R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação e ratificada pelo Excelentíssimo 
Senhor Francisco Rodrigues de Souza, Presidente. 
 
 
Major Sales - RN, 09 de janeiro de 2025. 
 
FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS 
Presidente CPL  
 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0003DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal de 
Major Sales, Francisco Rodrigues de Souza, no uso de suas 
atribuições, considerando o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e parecer jurídico em apenso, 
estando devidamente cumpridas as formalidades 
concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o Processo 
de Dispensa de Licitação nº 2025.01.07.0003DL, nos 
seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 
contratação de empresa para prestar serviços técnicos de 
tratamento de informação de dados, digitalização e inserção 
de documentos e informações no portal do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN e Portal 
da Transparência da Câmara Municipal de Major Sales/RN, 
com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - Exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Processo 
Administrativo Nº 2025.01.07.0003.003, realizada com base 
nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: M A FERREIRA DA SILVA - ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 37.760.475/0001-96, 
com sede na Rua Maria Luzinete Costa, Nº 20, Centro, CEP 

Nº 59.940-000, na cidade de Luís Gomes/RN, neste ato 
representada pela Srta. Maria Aparecida Ferreira da Silva, 
brasileira, solteira, empresária, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física sob o nº 044.925.144-65 e Cédula de 
Identidade Nº 002.091.838 - SSP/RN, residente e domiciliada 
na Rua Maria Luzinete Costa, Nº 20, Centro, CEP Nº 59.940-
000, na cidade de Luís Gomes/RN, que sagrou-se vencedora 
do item, Totalizando a importância de R$ 42.000,00 
(Quarenta e Dois Mil Reais). 
 
 
Gabinete do Presidente, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 
 
 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2025.01.07.0003.01 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0003DL 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 
CONTRATADO: M A FERREIRA DA SILVA - ME 
 
OBJETIVO: Contratação de empresa para prestar serviços 
técnicos de tratamento de informação de dados, 
digitalização e inserção de documentos e informações no 
portal do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte – TCE/RN e Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Major Sales/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois 
Mil Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), de acordo 
com a execução dos serviços e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas 
pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025:  1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1000 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 
CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUTENC ATIVIDADE DA CAMARA 
MUNICIPAL M SALES 10 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
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Terceiros – Pessoa Jurídica 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS consoante as disposições da Lei nº 567/2024 - 
LOA - Lei Orçamentária Anual. 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, condicionada a publicação na 
impressa oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2025. 
 
Major Sales/RN, 10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA - CONTRATANTE 
M A FERREIRA DA SILVA - ME – CONTRATADA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2025.01.07.0005DL, COM FULCRO NO ART. 74. V DA LEI 
NACIONAL Nº 14.133/21 E ART. 10, VI, B-4, DA RESOLUÇÃO 
Nº 028/2018-TCE/RN. 
 
RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº 2025.01.07.0005DL, 
fundamentada no Art. 74. V, da Lei Nº 14.133/21 de 01 de 
abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para 
a contratação do Sr. Raimundo Marinheiro, brasileiro, 
casado, aposentado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o Nº 130.238.704-97, portador da 
Cédula de Identidade nº 114.706 SSP/RN, residente e 
domiciliado na Rua João André de Morais, 401, Casa 01, 
Centro, CEP Nº 59.945-000 nesta cidade Major Sales/RN, 
referente a locação de imóvel localizado na Rua João André 
de Morais, Nº 923, Centro, destinado ao funcionamento da 
sede do Poder Legislativo deste município de Major 
Sales/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
despesa, conforme projeto básico em anexo. 
 
RATIFICO, a Dispensa de Licitação nº 2025.01.07.0005DL, em 
razão do que dispõe o caput do art. 72 da Lei Nacional nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, o Despacho do Ilmo. Sr. 
Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Major Sales/RN, 09 de janeiro de 2025. 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales/RN 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0005DL 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida 
pela Elma. Sra. Francisco Rodrigues de Souza, Presidente, faz 

publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 
 
DO OBJETO: Constitui objeto da presente Dispensa de 
Licitação: A locação de imóvel localizado na Rua João André 
de Morais, Nº 923, Centro, destinado ao funcionamento da 
sede do Poder Legislativo deste município de Major 
Sales/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes no projeto básico 
e seus elementos constitutivos. 
 
DO CONTRATADO: Raimundo Marinheiro, brasileiro, casado, 
aposentado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o Nº 130.238.704-97, portador da 
Cédula de Identidade nº 114.706 SSP/RN, residente e 
domiciliado na Rua João André de Morais, Nº 401, Casa 01, 
CEP 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, referente a locação 
de imóvel localizado na Rua João André de Morais, Nº 923, 
Centro, destinado ao funcionamento da sede do Poder 
Legislativo deste município de Major Sales/RN. 
 
DO VALOR PACTUADO: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), que 
deverão ser pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas 
de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais). 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Dispensa de Licitação Nº 
2025.01.07.0005DL, foi realizada com base nas disposições 
da Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual redação e da 
Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 
 
DA RATIFICAÇÃO: A declaração de Dispensa de Licitação 
emitida pela Comissão Especial de Licitação, foi ratificada 
pela Excelentíssima Senhora Francisco Rodrigues de Souza, 
Presidente da Cãmara Municipal de Major Sales/RN/RN. 
 
 
Major Sales/RN, 09 de janeiro de 2025 
 
 
Francisco Cleanto da Silva 
Presidente - Portaria 002/2025 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, CONSOANTE AS DISPOSIÇÕES 
DA LEI NACIONAL Nº 14.133/21 E ART. 10, VI, A17, DA 
RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN, HOMOLOGO OS ATOS 
PRATICADOS NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2025.01.07.0005DL. 
 
A gestora da Câmara Municipal de Major Sales/RN, Sra. 
Francisco Rodrigues de Souza, Presidente, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando haver a Comissão Especial 
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de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento 
de licitação, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na 
Rua João André de Morais, Nº 923, Centro, destinado ao 
funcionamento da sede do Poder Legislativo deste município 
de Major Sales/RN, com recursos próprios consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2025, vem 
Homologar e Adjudicar o Processo Administrativo nº 
2025.01.07.0005.005, que culminou com a Dispensa de 
Licitação nº 2025.01.07.0005DL, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos. 
 
Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente 
processo Homologado e Adjudicado em favor do Sr. 
Raimundo Marinheiro, brasileiro, casado, aposentado, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o Nº 130.238.704-97, portador da Cédula de 
Identidade nº 114.706 SSP/RN, residente e domiciliado na 
Rua João André de Morais, 401, Casa 01, Centro, CEP Nº 
59.945-000 nesta cidade Major Sales/RN, que apresentou a 
melhor proposta no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), 
que deverão ser pagos em 12 (doze) parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), encaminhem-se 
os autos ao setor competente para as providencias cabíveis. 
 
Major Sales/RN, 10 de janeiro de 2025. 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Cãmara Municipal de Major Sales/RN 

 
 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0005DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: A Presidente da Câmara Municipal de 
Major Sales/RN, Sra. Francisco Rodrigues de Souza, no uso de 
suas atribuições, considerando o parecer da Secretaria 
Administrativa e parecer jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernentes a 
ratificação resolve: HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2025.01.07.0005DL, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Dispensa de 
Licitação: A locação de imóvel localizado na Rua João André 
de Morais, Nº 923, Centro, destinado ao funcionamento da 
sede do Poder Legislativo deste município de Major 
Sales/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da solicitação de 
despesa.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da Dispensa de licitação Nº 2025.01.07.0005DL, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 14.133/21 em 
sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA CONTRATAÇÃO: 01: Raimundo Marinheiro, brasileiro, 
casado, aposentado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o Nº 130.238.704-97, portador da 
Cédula de Identidade nº 114.706 SSP/RN, residente e 
domiciliado na Rua João André de Morais, Nº 401, Casa 01, 
CEP 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, com proposta no 
valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), que deverão ser 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 
1.000,00 (Hum Mil Reais), para o único item em disputa. 
 
Gabinete do Presidente, 10 de janeiro de 2025. 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Cãmara Municipal de Major Sales/RN 
 
 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2025.01.07.0005.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2025.01.07.0005DL 
 
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - RN 
CONTRATADA:    RAIMUNDO MARINHEIRO 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A locação de 
imóvel localizado na Rua João André de Morais, Nº 923, 
Centro, destinado ao funcionamento da sede do Poder 
Legislativo deste município de Major Sales/RN, com recursos 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2025, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Projeto Básico e seus elementos 
constitutivos.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da Dispensa de Licitação Nº 2025.01.07.0005DL, 
realizada com base nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/21 em sua atual redação e da Resolução nº 028/2020 
do TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 12.000,00 (Doze 
Mil Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), de acordo com a 
execução do contrato até o quinto dia útil a partir da data do 
período de adimplemento da obrigação, nos termos da 
Ordem de Serviço expedida pela Gestão Municipal de Major 
Sales/RN e de conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025:  1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1000 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 
CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUTENC ATIVIDADE DA CAMARA 
MUNICIPAL M SALES 9 - 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS, consoante as disposições da Lei nº 567/2024 - 
LOA - Lei Orçamentária Anual.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
dezembro de 2025, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
DATA DA ASSINATURA – 10 de janeiro de 2025. 
ASSINANTES:  
Francisco Rodrigues de Souza - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARINHEIRO – CONTRATADA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
2025.01.07.0006DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 
75, inc. II da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa 
PUBLICA RIO GRANDE DO NORTE LTDA - ME, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
52.270.466/0001-00, sediada na Rua José Alves de Queiroz, 
Nº 218, Lote 1A, Aluízio Diogenes, na cidade de Pau dos 
Ferros/RN, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, portador do RG Nº 1884981 
– ITEP/RN e do CPF Nº 055.604.814-83, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua das Violetas, Nº 35, Aluízio 
Diógenes, na cidade de Pau dos Ferros/RN, referente a 
licença de uso de softwares de contabilidade, compras, 
licitação e contratos e portal da transparência contábil e 
Software de gerenciamento do conteúdo web para 
administração do site institucional 
https://camarademajorsales.rn.gov.br/e m atendimento a lei 
complementar nº 131 (transparência) - lei complementar nº 
101 (transparência) - lei nº 12.527 (acesso à informação) com 
de e-sic e ouvidoria para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Major Sales – RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do 
processo. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão 
de Licitação. 
Major Sales - RN, 09 de janeiro de 2025. 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Elmo. Sr. Francisco Rodrigues de Souza, Presidente, faz 
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para 
fornecimento de Licença de uso de softwares de 
contabilidade, compras, licitação e contratos e portal da 
transparência contábil e Software de gerenciamento do 
conteúdo web para administração do site institucional 
https://camarademajorsales.rn.gov.br/e m atendimento a lei 
complementar nº 131 (transparência) - lei complementar nº 
101 (transparência) - lei nº 12.527 (acesso à informação) com 
de e-sic e ouvidoria para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Major Sales – RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
 
CONTRATADO: PUBLICA RIO GRANDE DO NORTE LTDA - ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
52.270.466/0001-00, sediada na Rua José Alves de Queiroz, 
Nº 218, Lote 1A, Aluízio Diogenes, na cidade de Pau dos 
Ferros/RN, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, portador do RG Nº 1884981 
– ITEP/RN e do CPF Nº 055.604.814-83, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua das Violetas, Nº 35, Aluízio 
Diógenes, na cidade de Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos 
Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação e ratificada pelo Excelentíssimo 
Senhor Francisco Rodrigues de Souza, Presidente. 
Major Sales - RN, 09 de janeiro de 2025. 
FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS 
Presidente CPL  

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0006DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal de 
Major Sales, Francisco Rodrigues de Souza, no uso de suas 
atribuições, considerando o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e parecer jurídico em apenso, 
estando devidamente cumpridas as formalidades 
concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o Processo 
de Dispensa de Licitação nº 2025.01.07.0006DL, nos 
seguintes termos: 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 
contratação direta de empresa especializada para 
fornecimento de Licença de uso de softwares de 
contabilidade, compras, licitação e contratos e portal da 
transparência contábil e Software de gerenciamento do 
conteúdo web para administração do site institucional 
https://camarademajorsales.rn.gov.br/e m atendimento a lei 
complementar nº 131 (transparência) - lei complementar nº 
101 (transparência) - lei nº 12.527 (acesso à informação) com 
de e-sic e ouvidoria para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Major Sales – RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 
2025, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Processo 
Administrativo Nº 2025.01.07.0006.006, realizada com base 
nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: PUBLICA RIO GRANDE DO NORTE 
LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o Nº 52.270.466/0001-00, sediada na Rua José Alves de 
Queiroz, Nº 218, Lote 1A, Aluízio Diogenes, na cidade de Pau 
dos Ferros/RN, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, portador do 
RG Nº 1884981 – ITEP/RN e do CPF Nº 055.604.814-83, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua das Violetas, Nº 
35, Aluízio Diógenes, na cidade de Pau dos Ferros/RN, que 
sagrou-se vencedora do item, Totalizando a importância de 
R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais). 
 
Gabinete do Presidente, 10 de janeiro de 2025 
 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2025.01.07.0006.001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.07.0006DL 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

CONTRATADO: PUBLICA RIO GRANDE DO NORTE LTDA - ME 
OBJETIVO: Contratação direta de empresa especializada para 
fornecimento de Licença de uso de softwares de 
contabilidade, compras, licitação e contratos e portal da 
transparência contábil e Software de gerenciamento do 
conteúdo web para administração do site institucional 
https://camarademajorsales.rn.gov.br/e m atendimento a lei 
complementar nº 131 (transparência) - lei complementar nº 
101 (transparência) - lei nº 12.527 (acesso à informação) com 
de e-sic e ouvidoria para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Major Sales – RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2025, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil 
e Oitocentos Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos 
Reais), de acordo com a execução dos serviços e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025:  1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1000 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 
CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUTENC ATIVIDADE DA CAMARA 
MUNICIPAL M SALES 10 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS consoante as disposições da Lei nº 567/2024 - 
LOA - Lei Orçamentária Anual. 
 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, condicionada a publicação na 
impressa oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2025. 
 
Major Sales/RN, 10 de janeiro de 2025. 
 
ASSINANTES:  
FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA - CONTRATANTE 
PUBLICA RIO GRANDE DO NORTE LTDA - ME – CONTRATADA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
2025.01.08.0001DL 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 
75, inc. II da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa 
LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMATICA E PROCESSAMENTO DE 
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DADOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
73.807.711/0001-46, com sede na Praça 23 de Junho, Nº 10, 
Sala 12, Centro na cidade de Eusébio/CE, neste ato 
representada, pelo Sr. JOÃO BEZERRA DE MENEZES NETO, 
brasileiro, casado, gerente comercial, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física sob o nº  039.935.683-54, portador 
da Cédula de Identidade sob o Nº 2006009302948, expedida 
Secretaria de Segurança Pública – SSP do Estado do Ceará, 
residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, Nº 1466, 
Demócrito Rocha, CEP Nº 60440-131, na cidade de 
Fortaleza/CE, na condição de procurador, referente a licença 
de uso de sistema informatizado integrado, compreendendo 
o módulo de folha de pagamento, a fim de atender demanda 
Câmara municipal de Major Sales/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2025, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em Anexo 
aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão 
de Licitação. 
Major Sales - RN, 10 de janeiro de 2025. 
Francisco Rodrigues de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Elmo. Sr. Francisco Rodrigues de Souza, Presidente, faz 
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para licença 
de uso de sistema informatizado integrado, compreendendo 
o módulo de folha de pagamento, a fim de atender demanda 
Câmara municipal de Major Sales/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2025, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação. 
 
CONTRATADO: LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o Nº 73.807.711/0001-46, com sede na Praça 23 
de Junho, Nº 10, Sala 12, Centro na cidade de Eusébio/CE, 
neste ato representada, pelo Sr. JOÃO BEZERRA DE MENEZES 
NETO, brasileiro, casado, gerente comercial, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº  039.935.683-54, 
portador da Cédula de Identidade sob o Nº 2006009302948, 
expedida Secretaria de Segurança Pública – SSP do Estado do 

Ceará, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, Nº 
1466, Demócrito Rocha, CEP Nº 60440-131, na cidade de 
Fortaleza/CE, na condição de procurador. 
VALOR TOTAL R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação e ratificada pela Excelentíssima 
Senhora Damiana Maria da Silva, Presidente. 
Major Sales - RN, 10 de janeiro de 2025. 
FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS 
Presidente CPL 

 

EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


